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 Em audiência pública realizada na manhã desta sexta-feira (20), na sede do Fórum Municipal, foi debatida a ação
judicial  movida pelo Sindicato dos Transportadores Municipais,  exigindo, após três anos de congelamento, o
aumento das tarifas do transporte coletivo. A audiência reuniu representantes do Judiciário, Ministério Público,
Poder Executivo, empresas de transporte coletivo e comunidade.

 

Os representantes das empresas de transporte coletivo propunham o valor de R$2,75, passando a vigorar
imediatamente. O Poder Executivo, buscando minimizar o impacto do reajuste no bolso dos usuários, propôs um
realinhamento para o valor de apenas R$2,25.

Após os debates realizados entre as partes, bem como o posicionamento de alguns representantes comunitários, o
Poder Judiciário propôs um meio termo para o impasse, e estabeleceu o valor da passagem em R$2,40, passando a
vigorar somente a partir de janeiro de 2016.

 

Segundo o Procurador do Município, Carlos Chanan, “a decisão foi resultado de uma difícil negociação, uma vez
que o valor que as empresas exigiam de realinhamento trariam um enorme impacto nas contas dos usuários.
Conseguimos na justiça um meio termo, mantendo a nossa passagem como uma das mais baratas da região”,
destacou.

 

De acordo com o Prefeito Glauber Lima, há três anos não havia realinhamento tarifário, conforme explicou:
“Congelei o valor da passagem por três anos porque sempre condicionei a atualização de tarifas à melhoria da
frota em geral, bem como ao processo licitatório para a renovação de veículos e redesenho das linhas e horários.
Contudo, as empresas entraram com uma ação judicial exigindo um grande aumento. Não foi o resultado que eu
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gostaria, mas foi o acordo possível no âmbito do Judiciário, reduzindo significativamente o montante inicial exigido
pelas empresas. Além do mais, conseguimos jogar a reposição para janeiro de 2016, e não imediatamente, como
queriam as empresas”, afirmou. 

 

Confira o comparativo dos valores das passagens de ônibus
de alguns municípios da região:
 
Bagé – R$ 2,60
Dom Pedrito – R$ 2,75
Rosário do Sul – R$ 2,40
Alegrete – R$ 2,50
São Gabriel – R$2,40
Sant’Ana do Livramento – R$2,40 (a partir de janeiro/2016)


